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PREGÃO ELETRÔNICO iN” 020/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 055/2025
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORTE, JUVENTUDE, E CULTURA
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 369/2025, QUE FAZEM
ENTRE ST A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS CRENTES - MA E A EMPRESA WPPT CONFECÇÕES
LTDA - ME.
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O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, ne.ste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada
CONTRATANTE, e
45.438.114/0001-56, sediada na Rua Doutor .losé Rafael Souza Antunes, n° 231/101, Bairro Porto Rico,
.luiz de Fora - MG. neste ato representada pelo Sr. Alonso Pereira Tavares, brasileiro, empresário,
portador da Carteira de Identidade n" ÍV1184.321 SSP/MG, e CPF n*' 167.856.146-00, doravante designada
CONTRATADA, confonue atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,
tendo cm vista o que consta no Processo administrativo n" 055/2025 c em obscr\^ância às disposições da
Lei if 14.133/2021, da Lei n" 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n” 020/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do prc.seníe Termo de Contrato c a Contratação de empresa para fornecimento de
materiais esportivos para atender as necessidades das secretarias municipais de São Pedro dos
Crentes, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 020/2025.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

ME, inscrita no CNPJ:empresa WPPT CONFECÇÕES LTDAa
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1.3. Discriminação do objeto:
ESRECIFIGAÇÃO QÜANT MARCA V.TOTAIJTEM UNÍD V.hüNIT

Troféu com 23 cm de altura, com
base oval com 22,5 cm dc largura
em polímero na cor preta com friso
na tampa da base metalizado na cor
dourada. Na parte superior desta
base um suporte em polimcro
metalizado na cor dourada e uma
estatueta fi xa dc chuteira dc futebol
metalizada na cor dourada. Plaqucia
para gravação
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UNIDADES JEBS RS 64,00 RS 2.560,0040
21

VALOR TOTAL RS 2.560,00
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VALOR TOTAL: 2.560,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

ik

2.1. o prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 25/04/2025 e vigorará até
31/12/2025 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço
vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 2.560,00 (dois mil, quinhentos e sessenta reais).

3.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários,
fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercicio de 2025, na classificação abaixo:
16 - SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER
27.812.0721.2029 - Manutenção da Secretaria de Esporte e Lazer
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
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07 - SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO, ESPORTE, JUVENT, E CULTURA
27.812.0721.2029- Manutenção do Depart. de Esporte e Juventude e Atividades de Lazer
3.3.90.30.00 - Material de Consumo●4 ‘

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal coirespondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS,

INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.
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5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà, 102. Ceniro, Sào Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais.

As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do TR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual

total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança

ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até

que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso,

qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação dc Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas.

I

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos cm que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, apiicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos
termos do art. 25, §7” da Lei n” 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não di\ailgaçào do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar

t
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e
serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive
no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a
garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes
estejam cientes dessa exigência. (lei 14.133/21, Art. 96 e Art.97);

8.1 .2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie
cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a
elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão dc exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da
Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção
ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja
prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo dc entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisilante.

r
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9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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10. CLÁUSULA DÉCTMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada

pela Portaria 045/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas c as

normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua incxccução total ou

parcial (Lei n" 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, §5”).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n”

14.133/2021, art. 1 17, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n” 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, dc um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.1 1. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n‘* 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento c não poderá onerar o objeto do
PREFEITURA MUNICIPAL DE S.40 PEDRO DOS CRENTES
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contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §r).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

1 1. 1 .3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

1 1 .1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n” 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Tenno de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

1 1 .2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua exeeuçào ou de

materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
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11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado adminisírativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;
12.1.2.

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecuçào total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n® 12.846, de T de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contraio licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art.
155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.
12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VITT, TX, X, XI e XII do caput do art.
155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e
VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
prevista no § 4” do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
exclusiva de secretário municipal.
12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.
12.10. § 8® Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.11 . § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou
0 contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.14. § 1® Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
12.15. § 2® Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. § 3® A prescrição ocorrerá em 5 (cinco)
anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será:
12.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo
158 da Lei 14.133/21;
12.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n® 12.846, de 1® de agosto de
2013;
12.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de
1® de agosto de 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
12.17. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora
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ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, dc fato ou de direito, com o
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia.

12.18. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.19. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.20. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.20.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.20.2. pagamento da multa;

12.20.3. transcurso do prazo mínimo de l (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;

12.20.4. cumprimento das condições dc reabilitação definidas no ato punitivo;

12.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

12.21. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n® 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n” 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE

administrativa prevista no art. 115 da Lei n” 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

em caso de rescisão
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13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.l.É VEDADO À CONTRATADA:

14.1. l.Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplinado art. 124 da Lei n” 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes dc acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

11° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas c princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n
14.133/2021.

O
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 25 de abril de 2025.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA;0282306 digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUDA:0282306S369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL
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Assinado de forma digital por
ALONSO PEREIRA
TAVARES;16785614600
Dados: 2025.04,30 21:39:37 -03‘00'0

WPPT CONFECÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 45.438.114/0001-56

SR. ALONSO PEREIRA TAVARES

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

p

EANES PEREIRA
CPF; 934.367.183-00

PORTARIA N“ 045/2025
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF: /ÇJ/. ^63 eã

Ç
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...i ..

rB í
RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. 1°

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n° I504I220008 SSP/MA,r
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025,
ROMULO COSTA Ajsinido deforma

ARRUDA:028230
65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

dígiul por ROMULO
COSTA
ARRUOA.-028U0653â9

4

Av. Canaâ n“ s/n. Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Dispõe de designação, e dá outras providências.,.
RESOLVE;

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, do Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
Art. 13 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREiRA SOBRINHO, em cargo

efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação.
portador(a) do CPF soh o nQ 934.367.183-00 e do RG de n«

15041220008 SSP/MA, como Fiscal dc Contratos da Secretaria

Municipal de Educação.

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.

522.193.483-34 e do RG de nS 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025.

independente da data da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNlClPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Publicada por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código ider^tifícador: K)491c24bfe68fcebec0dd2eca20060bRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identincador: dl402df029b051be7f2849308479c9cl
PORTARIA N9 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação

como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021.PORTARIA N.2 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências... O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO

MARANHÃO, no USO de suas atribuições legais e com fundamento na

Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
nc 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais... RESOLVE:

Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta

pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber;

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,

com contrato individual de Trabalho em caráter Temporário, por

excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito

Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N2. 074.640.593-60 e do RG de n® 051058372014-6 SSP/MA, COmo

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816 - Agente de

Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDÊ NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n« 260 -

Membra da equipe de apoio;

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025.

independente da data da sua publicação.

III- ERILENÊ SILVA PEREIRA - Matricula n® 1143 - Membra da

equipe de apoio;

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Art. 2® Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma

presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado

Pregoeiro.Gabinete dc PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 3® O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro

administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14,133/2021, caso a

Administração não contrate leiloeiro oficiai.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 4® A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação

(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com

0 auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código iüer)tifícador: e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

Art. 5® A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados

e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições

definidas em lei específica,

PORTARIA N.fi 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe do designação, o dá outras providências...

Art. G® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
Publique-se, registra-se e cumpra-se.atribuições legais..,

www.famem.org.br 196/217
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PROPOSTA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SSO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO 020/2025i .

Declaramos pera os devidos fins e sob as penalidades da lei, que o(s) bem(s) cotado{s) na presente proposta e respectlvo(s) valorefs) unitárlo(s) e total (ls| proposto(s),

contemplam e atendem as especificações mínimas exigidas no PregSo Eletrônico 020/2025

EMPRESA: WPPT CONFECÇÕES LTDA ME

INSCRIÇÃO NO CNPJ: 45.438.114/0001-56
OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL; SIM

ENDEREÇO; Rua Dr. José Rafael Souza Antunes 231/101 -Juiz de Fora/ MG -CEP; 36070-460 TELEFONE: (32) 999545867

SrrE/EMAIL; wpptconfeccoes@gmail.com
BANCO; BANCO DO BRASIL

RESPONSÃVEL: ALONSO PEREIRA TAVARES

FANTASIA; WPPT CONFECÇÕ

AGêNOA: 3205-0

CPF: 167.856.146-00

Na CONTA CORRENTE; S74

ES

INSCRIÇÃO ESTADUAL; 004279405.00-10

09-G

RG:M 184.321
5ii ITENS OESCRiÇÃO UNID. QUANT. MARCA PREÇO

onitArio
nUÇO TOTAL

1.

i 21 RS 64,00Troféu com 23 cm de altura, com base oval com 22,5 cm de

largura em polímero na cor preta com friso na tampa da

base metalizado na cor dourada. Na parte superior desta

base um suporte em polímero metalizado na cor dourada e
uma estatueta fixa de chuteira de futebol metalizada na cor

dourada. Plaqueta para gravação

UNID. 120 JEBS RS 7680,00

[I

L.) rVAlOR TOTAL: R$ 7.680.00 (SÊT£ MIL E SEISCENTOS  E OtTENTA REAIS)

0  dl v3lI(Ude detu propoiU 4d« 120 (cinte e vinte) dUiceniKutlvos a contar do dia daapiescntaçJodoi documentotdi hablIlMcloe pioposUs.

Pruo pira a entrega seri de acorde com o tdiul

Fraro de garantia dos produtos, slo de 12 meses,
estamos de acordo com os termos do edital e acatamos determlrtaçOes, bem como, Informamos que preços propostos eslSo IOedaramos ncluídos todos os custos, corra fretei.

Intpostos, obtigeçfies, entre outros, neccisdrloE para o cumprimente do ob|eto da lleltaçiae temos disponibilidade para entrega nas quantidades sDllcRadas r<o local definido pela AdminIstraçSo,

comprometemos a assinar o contraio após cortvocaçle no prazo estabelecido no edital, iitdlcatsdo para tanto como nossoCaso nos seja homologado e objeto da presente licltaçio,
representante legal junto a nossa empresa o Sr. Alonio Pereira Tavares, RG; MG 1EMJ21 CPF: 167JISS.146 40, (Sócio/Administrador) residente a domiciliado na RuaOr. losé Rafael Sotita Artlum»,

231/101. Bairro de lourdes. Juiz de Fora/MG, CEP: 36070-460.

DeclaraçSo de que a proposta foi elaborada de maneira independente, inclusive que nEo discutiu o

conhecimento tias propostas dos demais liciMtttes

Para finalizar, declaramos que estamos de plerM acordo com Urdas as regras e condlçBcs coiocadastto edital e também em seus aneios.

teor com isenhum potencial paniclpanie do certame, assim como também ttlo tomou

iutz OE FORA. 22 OE ABRll 0£ 2025

Assinado de forma
digital por ALONSO
PEREIRA
TAVARES:1678561460

ALONSO
PEREIRA

TAVARES:16 o
785614600

Dados: 2025.04.22
16;04;47-03'00'

Alonso Pereira Tavares
Sóclo/Adminlstrador

167.856.146-00
M 184.321

WPPT CONFECÇÕES LTDA
45.438.114/0001-56

li

Rua Doutor José Rafael Souza Antunes, 231/101 - Lourdes —TEL.(32) 999545867- Cep. 36070-460 — Juiz de Fora — MG

Emait: wpptconfeccoes@gmail.com
<il

1

CNPJ: 45.438.114/0001-56 - Inscrição Estadual: 004279405.00-10

i

i

r
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ÍPPT CONFECÇCaS LTDA-Sffi
m1
%

PREFEITURA DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO NS 004/2025

FORNECEDOR WPPT CONFECÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 45.438.114/0001-56

Apresentamos a V. composição dos preços ofertados  a fim de que essa Administração possa diligenciar
a regularidade dos preços ofertados na fase de lances, assim como garantir que não sejam aceitos preços unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, e por conseguinte, atender às necessidades da Prefeitura de SÃO PEDRO DOS CRENTES, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

I

t COMPOSIÇÃO DO VALOR UNITÁRIO

PERCENTUAL VALOR

CUSTO DE COMPRA 6,9% R$ 4,40

CUSTOS ADMINISTRATIVOS/OPERACIONAIS 15% R$ 9,60

CUSTOS TRIBUTÁRIOS 10% RS 6,40
LUCRO R$43,6068,1%

VALOR TOTAL UNÍTÁRIO R$ 64,00

PROPOSTA OlMERCIAL
íi VALOR UNITÁRIO VALOR TOTALQUANTIDADE

ITEM 21

Troféu com 23 cm de altura, com base oval
com 22,5 cm de largura em polímero na cor
preta com friso na tampa da base
metaiizado na cor dourada. Na parte
superior desta base um suporte em
polímero metaiizado na cor dourada e uma
estatueta fixa de chuteira de futebol

metaiizada na cor dourada. Plaqueta para
gravação

R$ 64,00 R$ 7680,00120

Í

íi

t,
i

DBS: VALOR REFERENTE AO ITEM DE 25 CM, MAIS O VALOR DA ESTATUETA DA NOTA FISCAL 22406 - POIS IREMOS ENTRE6AR NESSE
TAMANHO DE 25 CM

Declaramos que a Marca é JEBS

Declaramos que nos valores propostos estão Inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou Indiretamente no
fornecimento dos bens.

Declaramos que a proposta atende a todas as condições estabelecidas pelo Edital e seus anexos.

Declaramos que o material em questão é de procedência nacional

Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, a contar da
data de abertura deste Pregão Eletrônico.

i
A,

I por AlONSO
PERBflA

TAVARES;16785
Oados: Z02SJM.IS
15:3113 -OJW

Alonso Pereira Tavares

Sócio/Administrador

167.856.146-00

M 184.321

WPPT CONFECÇÕES LTDA

45.438.114/0001-56

Rua Doutor José Rafael Souza Antunes, 231/101 - Lourdes -TEL.(32) 999545867- Cep. 36070-460 - Juiz de Fora - MG

Emaii: wpptconfeccoes(Sgmail.com

ALONSO
Juiz de Fora, 15 de Abril de 2025.PEREIRA

614600

%

CNPJ: 45.438.114/0001-56- Inscrição Estadual: 004279405.00-10

1:'
i :

I
f



27/02/2025, 13;33 TíraNota - DANFE

RECEBEMOS OE H . F SOLUÇÕES LTDA OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
NF-e

N° 004540
Dala cie toccDimonto Idenuficaçâo e assinatura do recabedor Série 1

Controle do Fisco

DANFE
Dccumento Auxiliar

(3a Nota Fiscal

Eletrônica
0-Entrada

T-Said3

N“004540
SERIE: 1

Página: 1 de i

1

H. F. SOLUÇÕES LTDA

Rua Vidal Ramos, 269, Centro
88.955^00 - Balneáno Gaivota

-SC Ctiava de acesso

4225 0217 8869 4900 0133 5500 1000 0045 4013 5738 2267Fone (48) 3533-0715

vrww.hsports,iret.br -

^  iconlato@hsports.fret.br Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

W‘a/w.nfe.fa2enda.gov.bf/poí1al
ou no site da Sefa? autorizadoraI

r

.Natureza d» operaçAn

Venda de Produção do Estabelecimento

Protocolo de aurorueçao de uso

242250075869630 27/02/2025 13 32:52

u

trücriçèÕIstSSjãr

257013164

■ÇflPj

17.886.949/0001-33
Irrscr.esi. do subsi.irlb.

J

Destlnatário/Remetente
Nwe I ftarâo Soeiai CNPJ/-CPF

45.239.182/0001-96
Data emissilo

Inscnçáo EstadualWPPT CONFECCOES LTDA 27/02/2025
Encareça Barro

loufdes

CEP Oats salsa

27/02/2025Rua Doutor Jose Rafael de Souza Antunes. 231 - apto 101 36.070-460
Muncipro UF Hora SBida

13:32-52
Fone^ax

Juiz de Fora MG

Faturas
Número Vencimento VanclmenloNúmero Valor Número VencimentoValor Valor

Cálculo do Imposto
Baso da caicuio do ICMS Váo.-do IcWsâubsi

0,00

Valor do FCP ST

0,00

Valor do ICUS

0.00

Base de calculo do ICMS Subst

0,00

totat do« produtos

72,000.00

do ^018

0,00
Valor do seguro

0.00

Ouiras despesas aces.sôrtas

0,00

Desconto

0,00

Valor (10IPI

0,00
Valor totai da nota

72,00
V.

TransportadorA/olumes transportados
Nome :Freie por come

C - ConiratcçSo Uo Frete (ic' unia ds
Bentcteiile (CIF)

? CôdigoANTT Ptaca do veiculo UF CNPjrlDPF

Endereço
jlnscnçflo Estadual

UFMunttípto

Quar.uaede Peso biuio

0,000

Peso liquido

0,000

Marca

HSPORTS
NumeraçãoEspécic0

t
Itens da nota fiscal(
Côdiflo Descrição do produto/serviço UNNCM/SH eSOSN CFOP Qtde Preço un Preço total BC ICMS Vír.lCMS Vlr.lPI %iCMS %IPI
3FOP6101 Medalha 72.0000 1.0000C 72 OC732S910C 0102 6.101 0,00 O.OQ 0.00 0,0000 0,00un

Cálculo do ISSQN
Insct.ção Muncpal Base de cálculo do ISSQN

0.00
Valer loial dos serviços

0,00

Valer do ISSQN

0,00

Dados adicionais
Cbserveçães
EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL.
Endereço de entrega AUTARQUIA MUNICIPAL OE ESPORTES CULTURA E
TURISMO DE PIMENTA BUENOAMECTPIB. Avenida Riachuelo , N 1010, Antigo
abngo municipai , Bairro Apedia Pirranla Bueno - RO. 76.970-000
Referente aquisição de medalhas para o campeonato "interbairros pimenta bueno."

horário de entrega Oe segunda á quinta, das 07:30h às 17 00h e na sexta-feira das
37:30h às I3:00h

Réservâds ao fisco
i
l

li

27/02/2025 13:32:58

1^
htíps://www.!ifanoia.com.br/relatarios/danfe.php?idNota1=22335738226&fechaPopup=N 1/1
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RI-U:iil:M(5M>KJlKfn)VAl,|3nlíC«-SAHH')S PRtnXflIK/SKHVItCBCtWSIANniSDAMOTAHSCAI. rNJRCAl*) AOI.Ali)

EKflSSAO. UAÍ3Q035 ● DEST,/REM : WPFTCOKFECCOES L7PA ● VALOR TOTAk M »4U2
NF-e

N“ 000.022.406

SÉRIE 001
i)ATAi»-;iiran!\flí.nn lOrVnFICAÇAoKAXMNATimAnoRKCnWDOR

ltlhS‘IIHCA<,A<H*l|:Min-3flT

DANFE
JOSE EDVALDO BORSATO

DOCUMENTO AUXILIAR DA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA

l ■ SAÍDA

N* 000.022.406 fl. I /I
SÉRIE 001

1
aiAVIÜM-ACTíSSOAV. RONAT WALTER SODRE. 2020 SEDE ●

SAN RAFAEL ● CEP;86200-000 - iBlPORA 4I25 0378 46R7 9000 0121 SSOO 1000 0224 0614 1224 06S3

jgJEBi PR
Consulta de autenticidade no ponal nacional da NF'^

www.nre.Etzenda.gov.br/ponal
ou no site da Sefaz Auiorízadora

TEL: (43)3258-2337

www.jebstfofeus.com.br
It

NAtlWI/ADI («mACAll PRi iTi c( 1.0 aotobpavAo in; i >« i

141250080731752 12/03/2025 13:57:39VENDAS

i.uschiçAofxtai»uai.ixis«fbstINsCRIfAOKSTAntlM, CNPJ/CPF

78.468.790/0001-216050143307

OESTINATARIO / REMETENTE
V

IV\TA nw HMI'«AoCNPi/LWS'<>NUi /KVA() VX.IAJ.
\
t- 45.438.114/0001-56 12/03/2025WPPT CONFECCOES LTDA
1 HATA KA«>A / C OTRADAo-yIIAlKKO/DISTRtrni

36070-460 12/03/2025LOURDESRUA DR. JOSE RAFAEL DE SOUZA ANT, 231
mSCKICAOliSTAIXjÃT ItOilADA.SAlUAITMUNIUIIIO tlWK/KAX

0042794050010 14:12:3?MGJUIZ DE FORA

cAlculo do imposto
VAi.oK TuTAL ixis notuunisnAsr.cAi.c icM-ssim^ii VAI.OK U > lOAt ,si (B.-nBASF' !»■ cAi.cmnni i icms VAI.OK IXMCM'

1.048.140,000,000.00 O.OQ
VAUMlTOrALOANOTAIX/TRA.SDF'1' ALTSS VAUWIX)!!*!VAKIKIXIKHh.Ti: ITSCOKniVAI.««l30.'5t:<iUR0

:^3J2.0.000.00104,820.00 0.00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

flSoKAlAMlTra/Ah'^k.Iai. ii.ACAixivr.ian.o uv CNPttCW«u-Ti:n>RC<»nA

17.676.693/0013-73Q-REMETENTETRANSP.LTDA - EUREKA
in.scri<;'Aoe.staü()aí'.ITMIINIUUK»i'sni

336832259110SPGUARULHOSAV.GUILNLE- 1426

li NinHKAÇAo PKsoiJQiaiX)l■t■:HOllRlm)(^rANIlDADI' MAkCAl●,sl'l;aK

70.00070.00007 CAIXAS
DADOS DO PRODUTO/SERVIÇOS

ALlOOOTAS
IQB I Pt

OAOn VaLCR
ICUS.

vAua
: iPi

( nescQKTOVALOR
UNITÁRIO

VAJOR
TOTAL ■

cóaooDo
PROO. >.*iERV.

esoer
/cst: guAm.DESCXtÇiVlOOFRODUin/SERVIÇO trcs> UNID.KCM/SH CALC.ICMS1

0,000,00 0,00 0,003,S5 0,0035.40í 6,0000 5,9000VITORIA GG 6101 UN001-3L 39264000 0101
0,000,00 0,000,00 O.OQ0,241,0000 2,3300 2.33FUTEBOL004-3L 392640a 0101 6101 UN
o,g0.00t 0.00 o.g O.OQ0,241,0000 2,332,33aIVOLEI e30629M 0101 6101 UN31&.3L
o.g0,00 o.g 0,005,91 o.glo.ooa 59.gs,9oaFUTEBOL GG a30629a 0101 6101 UN036-3L
O.go.g O.g o.g14,68 o.gg.ooa 146,792.33gPlaca Ramo 6101 UNJ39-3L 392640g 0101
O.go.g o.g o.g o.gi4,g20.oog i46,gTROFÉU 056CM 7,43a6101 UN1088-3L 392640g 0101

o.g o.go.g o.g o.g2,05loog 20,52a 20.52TROFÉU61CM21S2-3L 392640a 0101 6101 UN
O.g O.g o.go.g o.g8.2640,ooa 2.org 62.gTROFÉU 025CM22a-3L 6101 UN392640a 0101

O.go.g o.g o.go.ge.oog 21,363S,64a 213.84TROFÉU 111 CM2300-3L 6101 UN392640g 0101
o.go.g o.g o.g o.gle.ge.oog g.oig ig.gTROFÉUS W7 CM2302-3L B3a29g 0101 6101 UN

o.g o.g o.go.g o.g7.122.oog 35,64a 71.28TROFÉUS 111230S-3L i392640g 0101 6101 UN
O.g o.go.go.g o.g2.oog 6,gg,oig g.Q2TROFÉUS grCM2310-3L 392640a 0101 6101 UN
ooo O.go.g O.g o.gi.oog 2.5125,17TROFÉU Og CM 2517g2533-3L 392640g 0101 6101 UN

l;

i
í
L

DADOS ADICIONAIS
Rtl-IERVAIX I AO FtkCOi»(«M.\L'<iE.xcoMn.i:kB-iíiARj;s

Permite o aproveitamento do credito de ICMS r»o valor de RS 21 ;70 .-correspondente a alíquota de

2,30%. nos termos do artigo 23 da LC 123. Empresa enquadrada no simples federal, conforme lei
9317/96

KnERPrwDArAMIOHAIMlMWrssAo 11W«'W>5 IJ.Srrr-C.iw



OÍÁRIO OFOAL ,
DOS MUNICÍPIOS SãO LUÍS. TERçA » 06 DE MAIO DE 2025 * VOL. 19, m 3593/2025

ISSN 2763<860X
1:0 E^TAQOIW «UAtMAO

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais
esportivos para atender as necessidades das secretarias municipais de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133 de

2021. Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
25/04/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 25 de abril a 31 de dezembro de
2025. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de maio de 2025. ROMULO

COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

í PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2025

5 RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,
torna público 0 resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N“
019/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa para
fornecimentos de materiais odontológicos para atender as
necessidades da Secretaria de Saúde do município de Sào
Pedro dos Crentes - MA, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Vencedor:

ALEANDRO GONÇALVES PASSARINHA - EPP, CNPJ: 00.795.813/0001-15,
itens: (003, 007, 011, 015, 016, 026, 027, 028, 031, 034, 035, 036, 037,
038, 039, 054, 055, 057, 058, 059, 060, 066, 067, 068, 072, 073, 074,
075, 076, 077, 080, 081, 086, 087, 088, 089, 091, 092, 093, 094, 095,
096, 097, 098, 099, 100, 102, 103, 104, 105, 106, 107,108, 109, 111,
115, 116, 126,135, 137, 138, 139, 140, 146, 147, 148, 149, 155, 157,

158,159,160,161, 166,167,168 169 e 170), pelo Valor Total de: R$
419.676,30 (quatrocentos e dezenove mil e seiscentos e
setenta e seis reais e trinta centavos) . Vencedor: DENTAL IPO
LTDA - EPP, CNPJ: 50.567.060/0001-69, itens: (056, 063, 125, 152 e
153), pelo Valor Total de; R$ 19.319,90 (dezenove mil e trezentos
e dezenove reais e noventa centavos). Vencedor: M  S C DOS

SANTOS SERVIÇOS ODONTOLOGlCOS - EPP, CNPJ: 09.229.703/0001-60,
itens: (008, 009, 012, 014, 017, 018, 020, 021, 023, 024, 025, 040, 041,
042, 043, 044, 045, 046, 047, 048, 049. 050, 051, 052, 053, 061, 064,
069, 070, 071, 082, 083, 084, 085, 090, 101, 110, 114, 117, 118, 121,
123, 127, 131, 132, 133, 134, 141, 143, 145 e 156), pelo Valor Totai
de: R$ 212.959,60 (duzentos e doze mil e novecentos e
cinquenta e nove reais e sessenta centavos). Vencedor:
ROSAFARM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ■ EPP, CNPJ:
37.676.047/0001- 80, itens: (001, 002, 004, 005, 006, 010, 013, 019,
022, 029, 030, 032, 033, 065, 078, 079, 112, 113, 119, 120, 122, 124,
128,129, 130,136,142, 144,150, 151, 154, 162,163, 164,165 e 171)
pelo Valor Total de: R$ 181.179,91 (cento e oitenta e um mil e
cento e setenta e nove reais e noventa e um centavos).

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código /dent/ficador; 694f5e67f9a0fc89a678cla2745bdbea

■  >*■

EXTRATO DE CONTRATO N2 368/2025
U ●-

EXTRATO DE CONTRATO N^ 368/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N°
020/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 055/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: WPPT CONFECÇÕES LTDA - ME,
CNPJ: 45.438,114/0001-56. Valor R$ 3,200,00 (três mi! e duzentos reais)
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais
esportivos para atender as necessidades das secretarias municipais de
São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n» 14.133 de
2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
25/04/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 25 de abril a 31 de dezembro de
2025. Sào Pedro dos Crentes - MA. 05 de maio de 2025. ROMULO
COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

I

(:

í

t'*-

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ider)tificador: 9b368b0221fl21bfe754cc2ac8f03ee6

i i

EXTRATO DE CONTRATO 369/2025

EXTRATO DE CONTRATO NO 369/2025. PREGÃO ELETRÔNICO NQ
020/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 055/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n»
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: WPPT CONFECÇÕES LTDA - ME.
CNPj: 45.438.114/0001-56. Valor R$ 2.560,00 (dois mil, quinhentos e
sessenta reais) OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais esportivos para atender as necessidades das secretarias
municipais de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n«
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 25/04/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 25 de abril a 31 de
dezembro de 2025, São Pedro dos Crentes - MA, 05 de maio de 2025.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

r
f-

! i

II:

São Pedro dos Crentes - MA, 05 maio de 2025.

Semaias da Silva Morais
Pregoeiix) Municipal

í
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 3551234b497ab9fae374caa05ee29d03i W
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código /dentíffcador; d45b253d4a4c954ac32b288cle5431bc
tmm PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS

EXTRATO DE CONTRATO N® 37Ô/2025
AUTORIZAÇAO DA AUTORIDADE COMPETENTE-INEXIGIBILIDAOE

DE LICITAÇÃO NS 14/2025.EXTRATO DE CONTRATO N^ 370/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N^
020/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 055/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; WPPT CONFECÇÕES LTDA - ME.
CNPJ: 45.438.114/0001-56. Valor R$ 1.920,00 (um mil, novecentos e
vinte reais) OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
materiais esportivos para atender as necessidades das secretarias
municipais de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133 de 2021. Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 25/04/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; 25 de abril a 31 de
dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 05 de maio de 2025.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NS 14/2025.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 40/2025
AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Ref.: Processo de Dispensa de Inexigibilidade Licitação de n^^ 14/2025.
Objeto: Locação de um imóvel urbano, localizado ã Rua Manoel Olívio
de Carvalho, Centro, São Raimundo das Mangabelras -Ma., destinado ao
funcionamento do Centro de Referência Especializado de Assistência
Social (CREAS), deste município.
CONTRATADO: Noêmia Carreiro da Silva, CPF sob 0 n®
055.105.463-87;
Valor: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Período: 12(doze) meses.
Afigurando-me que 0 procedimento de contratação em epígrafe
encontra-se regularmente desenvolvido e, estando ainda presente 0
interesse da Administração na contratação direta que deu ensejo à
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Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 78ad8elel78bbf6f3b56ae6f9fc5212d
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